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ESCLARECIMENTO, DECISÃO ADMINISTRATIVA E SUSPENSÃO DE PRAZO REFERENTE 
AO PROTOCOLO 18.083.590-3 CONCORRÊNCIA 01/2021/COMEC – 102/2021/GMS  

 

Concorrência n° 01/2021/COMEC – 102/2021/GMS, que tem por objeto a: 
“Contratação de empresa de engenharia para Construção do Terminal Metropolitano de 
Ônibus de Piraquara, conforme planilha orçamentária de referência e demais anexos, 
partes integrantes e inseparáveis deste Edital, na forma instituída pela Lei Estadual n° 
15.608/2007, Lei nº 8.666/93 e demais normas que regem a espécie”. 

A empresa Conex – Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda., através 
do protocolo 18.517.959-1, realizado em 12/01/2022 interpôs recurso administrativo, com 
pedido de efeito suspensivo, em face da ATA de Julgamento da Proposta de Preços. 
Referido recurso foi publicado nos canais oficiais da licitação na mesma data de seu 
protocolo, estando em curso o prazo de apresentação de contrarrazões pelas demais 
licitantes.  

 
Diante do recurso formulado pela empresa CONEX com pedido de efeito 

suspensivo a Comissão Permanente de Licitação, através de seu presidente, resolve 
suspender o prazo de 8 (oito) dias para ESCOIMAR as causas que motivaram as 
desclassificações e reapresentar todos os documentos pertencentes ao envelope de 
“Proposta de Preço”, até que o recurso seja julgado e o seu resultado devidamente 
publicado nos canais oficiais de comunicação da licitação. 

 
 
 
Curitiba, 13 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

RAPHAEL ROLIM DE MOURA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Assinatura Avançada realizada por: Raphael Rolim de Moura em 13/01/2022 11:45. Inserido ao protocolo 18.083.590-3 por: Carla Gerhardt em: 13/01/2022 11:44.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: a7d599b58c10d62382b90cf2446ae5ec.
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Documento: esclarecimento_decisao_suspensao_prazo_conc_01_2021_obra_term_piraquara.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Raphael Rolim de Moura em 13/01/2022 11:45.

Inserido ao protocolo 18.083.590-3 por: Carla Gerhardt em: 13/01/2022 11:44.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:
a7d599b58c10d62382b90cf2446ae5ec.


